A Consérelo Intermunicipal de Seguranga Publica,
Solugdes e Melhorias do Norte Central Paranaense

P.A 018/2025
PREGAO N° 007/2025

RESPOSTA A IMPUGNACAO DA EMPRESA ALPER ENERGIA S.A

Aventa o impugnante, a existéncia dos pontos listados abaixo:

a) PRE-QUALIFICAGAO COM APENAS UMA EMPRESA HABILITADA;

b) DA AUSENCIA DE DEFINIGAO DE ITENS CONSIDERADOS RELEVANTES
PARA OBEJTO DA LICITAGAO, ASSIM COMO, VALORES ESTIMADOS,
MUNICIPIOS ABRANGIDOS E DETALHES TECNICOS DO PROJETO

Pede, ao final, que sejam feitas as adequagdes necessérias, caso contrario a
nulidade da contratagéo.

Preliminarmente, destaca-se a necessidade de analise quanto ao atendimento as
condigdes de admissibilidade da impugnagéo apresentada pela empresa ALPER ENERGIA
S.A nos autos do presente procedimento licitatério.

Materialmente, o edital de licitagdo pode ser impugnado diante da constatagéo de
contrariedade aos principios da legalidade, da igualdade e da competitividade do certame em
clausulas estipuladas no instrumento convocatério. Assim, o Edital que ndo atender as
exigéncias legais e principiolégicas estara viciado e apto a receber um pedido de impugnagéo
com o Unico propdsito de ser corrigido.

A Lei n° 14.133/2021, que regulamenta o presente procedimento licitatério,
disciplina em seu art. 164 o seguinte:

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitagédo por
irregularidade na aplicacdo desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os
seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias tteis antes da data de
abertura do certame. (Grifos nossos).

Nessa esteira, seguindo o que dispde a legislagéo supra, o Edital do Preg&o n.
007/2025, estabeleceu, o que segue:

Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na
aplicagdo da Lei n°® 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias
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(teis antes da data da abertura do certame.

A resposta a impugnacao ou ao pedido de esclarecimento serd divulgado em sitio
eletrénico oficial no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao dltimo dia atil anterior
a data da abertura do certame.

A(s) impugnacédo(6es) e o(s) pedido(s) de esclarecimento poderd(ao) ser(em)
realizado(s) por através do e-mail: licitacao@cismel.pr.gov.br.

Compulsando os autos do processo licitatério em destaque, constata-se no
preédmbulo do Edital, que a sesséo inaugural do referido Pregéo foi designada para o dia 20
de agosto de 2025, Seguindo o que dispde a legislagdo que trata sobre o processo em tela,
bem como o préprio Instrumento Convocatério, os interessados poderiam ingressar com-as
suas insurgéncias as clausulas editalicias até o dia 15 de agosto de 2025.

Nesse escopo, considerando que a empresa SAMAR ILUMINACAO E
ENGENHARIA LTDA ingressou com sua impugnagado em 15 de agosto de 2025, constata-se
que a apresentagéo do referido instrumento processual de impugnagéo ocorreu de forma
tempestiva, razdo pela qual esta Administragéo resolve conhecé-la, momento em que passa
a analise das razdes ora expostas.

02.02. PRE-QUALIFICAGAO COM APENAS UMA EMPRESA HABILITADA.

O edital exige Certificado de Pré-Qualificagéo referente ao P.A. 018/2025. Depois do periodo
de publicagdo e em 21 de maio de 2025, o Consércio CISMEL procedeu a abertura do
processo de PRE-QUALIFICAGAO, conforme prevista no art.80 da lei 14.133, para
previamente QUALIFICAR e HABILITAR TECNICAMENTE as empresas interessadas em
participar de futuras licitagbes para os servicos de eficiéncia energética através de

gerenciamento, implantagdo, modernizagdo e preservagdo de sistemas de energia dos
municipios consorciados.

No escopo dos servigos ofertados por este processo também constava os servigos de gestéo
completa do sistema de iluminagao publica, incluindo a manutengéo, implantagéo do cadastro,
modernizagé&o, tele gestdo dos ativos dos pontos de iluminagéo publica e iluminagéo de faixa
de pedestres.

Exigindo das empresas para fins de pré-qualificagdo somente atestados referentes aos
servigos e itens pretendidos a futura contratagéo, ficando esta expertise indispensavel a futura
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contratada. Visando uma ampla participagdo e a soma de experiencias na pré-qualificagéo
no foi proibida a participagéo na forma de consércio entre as empresas interessadas em se
pré-qualificarem.

Portanto, ndo ha evidéncias de que foi por falta de publicidade, que somente uma empresa

interessada.

02.03. DA AUSENCIA DE DEFINIGAO DE ITENS CONSIDERADOS RELEVANTES PARA
OBEJTO DA LICITAGAO, ASSIM COMO, VALORES ESTIMADOS, MUNICIPIOS
ABRANGIDOS E DETALHES TECNICOS DO PROJETO

Acredita-se que a impugnante sequer analisou o edital de pré-qualificagéo, ou ndo possui
conhecimento especifico sobre o tema.

Tal afirmativa se justifica pelo fato de que, no referido documento (edital), disponibilizado junto
ao site do CISMEL, logo em seu predmbulo define o objeto, bem como a fundamentagéo da
pré-qualificagéo, veja:

‘1. OBJETO

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANCA PUBLICA E CIDADANIA DE
LONDRINA E REGIAO - CISMEL, no uso de suas atribuigdes, resolve realizar processo de PRE
QUALIFICACAO de empresas para a contratagiio para ATA DE REGISTRO DE PRECOS de servigos
de eficiéncia energética através de gerenciamento, implantag#o, modernizago e preservagéo de sistemas

de energia dos municipios consorciados a0 CISMEL/NPC. No escopo dos servigos ofertados por este

A pré-qualificagdio é uma importante ferramenta juridica a ser utilizada no processo a fim de garantir a
isonomia das licitantes que realmente possuam a capacidade de fornecer os equipamentos de acordo
com as especificagdes técnicas exigidas no termo de referéncia, uma vez que o objeto licitado possui

caracteristicas técnicas especificas que nfo possui oferta em larga escala no mercado.

A Qualificag#io Técnica esté prevista no Artigo 80 da Lei 14.133/2021 que trata da Pré-Qualificagdio dos
fornecedoras que estiverem interessados na participagio deste certame do objeto citado acima.

Importante demonstrar que, o edital foi publicado em 21/05, sendo que néo houve qualquer
questionamento ou pedido de esclarecimento por parte da impugnante.
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Seguinto adiante, o edital de convocagéo de pré qualificagéo determina todas as condigbes
técnicas que as empresas interessadas deveriam seguir para serem consideradas pré
qualificadas no certame posteriormente publicado.

Assim sendo, n&o ha que se falar em falta de publicidade, ou restricdo de competitividade,
muito menos em falta de descrigéo do objeto, onde claramente se percebe que a impugnante
busca mascarar a perda do prazo de se pré-qualificar com alegagdes infundadas e
fundamentos juridicos invocados que néo se aplicam ao presente processo.

Assim, a luz da legislagdo vigente sobre o tema, bem como das melhores préticas e
orientagdes emitidas pelo Tribunal de Contas da Uni&o, decide-se conhecer a IMPUGNACAQ
apresentada pela empresa ALPER ENERGIA S.A para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, conforme razdes acima delineadas.

Londrina, 19 de agosto de 2025.

Agénte de Contratagdo
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